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Introdução

Nas duas últimas décadas, o Brasil pre
senciou crescente preocupação com as ques
tões relativas à segurança pública e à justiça 
criminal. Uma verdadeira obsessão securi- 
tária refletiu-se num  nível jamais visto de de
bates públicos, de propostas legislativas e de 
prodiição acadêmica. As pesquisas têm se de
bruçado sobre as práticas de polícia, de segu
rança e de justiça, sobretudo no contexto da 
redem ocratização do país. N ão  ob stan 
te, pouco tem sido feito, no âmbito político, 
para que se tornasse tangível uma efetiva re
forma dessas instituições, tendo como preâm
bulo pesquisas e conhecimentos provenien
tes tanto da maior participação coletiva na 
formulação, implantação e acompanhamen
to de políticas públicas, quanto da disponi
bilidade sem precedentes de pesquisadores 
aptos a discutir com o universo da política e 
das instituições criminais as alternativas de 
reforma, dentro de um contexto de aumento 
do quantum de cidadania e participação de
mocrática.’

Em outros termos, a redemocratização 
política do Brasil não foi ainda capaz de lan
çar suas luzes sobre as práticas de nossas ins
tituições criminais -  estas, ao contrário, pare
cem resistir à democratização, formando um 
enclave autoritário no cerne mesmo do Esta
do democrático. A violência letal, a super
lotação dos presídios, rebeliões e mortes, os 
horrores vividos pelos jovens em instituições 
como a Febem, o virtual abandono das insti

tuições asilares sem a contrapartida de um 
atendim ento ambulatorial, a descrença nas 
medidas de recuperação dos presos e de cura 
dos esquecidos nos manicômios judiciários, 
a tortura em delegacias de polícia e a eterna 
lentidão e alheamento das autoridades jud i
ciárias são faces terríveis que apontam  para 
uma crise de longa data em nosso sistema 
criminal. Neste m om ento, estamos nos per
guntamos sobre as razões para todas essas 
dificuldades e vendo, por toda parte, a ex
pansão da segurança privada, a dissemina
ção de dispositivos eletrônicos de segurança, 
o aum ento do sentimento de insegurança e 
a constituição de verdadeiros enclaves forti
ficados em que a tolerância em relação às vi
olações das liberdades civis corre de par com 
a aceitação das hierarquias e das múltiplas fa
ces da exclusão social.2

As pesquisas de opinião estão dem ons
trando o baixo grau de legitimação da dem o
cracia e da aceitação da gramática dos direi
tos humanos. O poder público vem dando 
espaço à segurança privada e, ao mesmo tem 
po, investindo consideráveis somas de recur
sos num sistema de justiça cuja capacidade 
está no limite. A indústria da repressão penal 
alimenta-se de uma virtual crise dos modelos 
repressivos tradicionais (Christie, 1998). A 
atual tendência global à cultura punitiva co
loca um ponto final ao estado social penal, 
que teria vigorado nos anos imediatamente 
posteriores à Segunda Guerra M undial, em 
que a crença na humanização da pena, nas 
medidas de reintegração de presos na socie-
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dade e na eqüidade parecem ceder espaço para 
formas mais duras de funcionam ento das 
instituições criminais. O virtual retorno do 
penal, na sociedade contemporânea, demons
tra ser a contra-face necessária de uma mo
dernidade líquida, em que as elites globais 
definem à distância as estratégias de controle 
social das não-elites, imobilizadas pela se
gregação urbana, pela precariedade do em
prego e pela mobilização punitiva em massa 
(Garland, 2001; Bauman, 2000).

Essas questões já haviam sido colocadas 
por Michel Foucault (1987b). A prisão tor
na-se, a partir das reformas penais clássicas, 
um modelo de disciplina dos corpos dos con
denados, mas um modelo permanentemente 
em crise. Foucault procurou nos lembrar da 
importância da criminologia como um saber, 
um discurso sobre a verdade que produz efei
tos de poder, que delimita o campo jurídico- 
discursivo por práticas extrajudiciais de pro
dução da verdade. Em outros termos, a norma 
não somente convive com as regras jurídicas 
universalistas, como dá sustentação às práti
cas políticas nos espaços de exclusão, nos quais 
o direito não se universaliza. Assim, embora 
sejam heterogêneas, as práticas jurídicas (so
berania) e as práticas punitivas (disciplina ou 
norma) estariam no fundamento da política 
e da justiça modernas. Segundo Foucault, nas 
teorias da soberania, o poder era concebido 
como poder de vida ou de morte. E o direito 
era a prerrogativa do soberano de fazer mor
rer ou de deixar viver. N a modernidade, o 
poder apropria-se da vida, é um poder pro
dutivo, positivo, que incita, que transforma 
e que normaliza os corpos dos indivíduos e o 
corpo político; o poder torna-se uma biopo- 
lítica da população. Os saberes que emergem 
das estratégias de poder residentes nas insti
tuições punitivas, psiquiátricas e nas estraté
gias governamentais informam as técnicas de 
punição e impossibilitam qualquer liberdade 
substantiva (Foucault, 1999; 2001).

Giorgio Agamben (2002) indicou.a im
portância da articulação da reflexão sobre 
biopoder de iMichel Foucault com a da teo
ria da soberania de H annah Arendt. N a base 
da vida política ocidental, haveria um cruza
mento da constituição do poder soberano, da 
sacralização do corpo e da biopolítica. A con
dição de nossa modernidade política implica 
a idéia de uma vida que vale a pena ser vivida 
e que, nesse sentido, deve ser protegida pelo 
direito. A noção contrária de uma vida nua, 
que não merece ser vivida, está presente na 
reflexão filosófica da antiguidade clássica. 
Entre os gregos, enquanto zoé remetia à vida 
natural, bíos indicava uma vida qualificada; 
a vida natural era excluída do m undo da po
lítica. Agamben argumenta que o poder so
berano no Ocidente explicitou e aprofundou 
o vínculo secreto que se estabeleceu na sime
tria paradoxal entre a soberania e a vida poli
ticamente desqualificada. O  autor encontra, 
num a figuração do direito romano arcaico, a 
alegoria mais acabada dessa condição: o homo 
sacer. O homem sagrado, com seu corpo san
tificado, lembra essa liminaridade: ele abre 
uma exceção, ele é uma vítima sacrificial. O 
assassino do homem santo não seria conde
nado por homicídio. O desamparo do homo 
sacer é uma das chaves para a compreensão 
da soberania moderna. O paradigma da po
lítica, o espaço de exceção por excelência em 
que os corpos podem ser sacrificados, é o cam
po de concentração. Agamben lembra que os 
primeiros campos de concentração da Ale
manha foram criados por governos social- 
democráticos. Os campos são o fundam ento 
da política da soberania, que se institui com 
base em um estado de exceção, e todos os 
espaços em que os corpos são vilipendiados e 
mortos teriam como paradigma o estado de 
exceção em que a morte e a dor impingidas 
não podem (ou devem) resultar em condena
ção dos agressores.

É possível ver, nos campos de concen
tração, no encarceramento de prisioneiros de
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guerra, nos acampamentos de refugiados, nas 
delegacias de polícia, nos gulags ocidentais, 
nos muros virtuais e reais que estão sendo 
erguidos em todos os lugares e, mesmo na 
justificativa enervante dos órgãos de inteli
gência americanos para a prática da tortura 
contra iraquianos, a presença do discurso da 
norma, de processos de normalização, em que 
os direitos de cidadania não podem valer para 
aqueles que são definidos como estranhos à 
regra jurídica, como não tendo uma vida que 
mereça ser vivida.

Nos últimos anos, um conjunto signifi
cativo de pesquisas sociológicas e historiográ- 
ficas tem permitido não apenas aprofundar 
nosso conhecimento histórico sobre a área 
como também estender suas conclusões aos 
desafios das políticas de segurança e justiça 
na atualidade. A pesquisa acadêmica vem 
procurando devassar a história da segurança 
pública, do poder judiciário, da justiça cri
minal e da medicina legal. Essas pesquisas 
desvelam uma complexa história das práticas 
punitivas, das concepções de direito penal e 
das propostas de reforma institucional no 
Brasil, que marcaram profundamente a fei
ção da justiça contemporânea.3 A insistente 
crise do sistema de justiça criminal, indicada 
nessas pesquisas, estaria intimam ente ligada 
às propostas de reforma das instituições que 
foram elaboradas a partir de um conjunto de 
novas idéias científicas sobre o crime, o cri
minoso, a loucura, o criminoso louco e as 
múltiplas faces da desordem social, surgidas 
no final do século XIX, na Europa, e que teve 
indiscutível impacto sobre o direito de punir 
e as práticas punitivas no Brasil.

A Norma no Campo da Lei

H á três maneiras distintas de abordar as 
práticas penais e punitivas no Brasil. A pri
meira afirma um processo de internacionali

zação do discurso médico-científico do sécu
lo XIX, acompanhando o processo de uni
versalização do capitalismo. A criminologia 
e as políticas punitivas, na esteira de um pro
cesso de dominação política, teria sido im
posta como ideologia universal de controle 
social dos trabalhadores; nelas, as classes po
pulares foram transmutadas em perigos so
ciais que deveriam ser contidos e debelados 
por técnicas criminais científicas (Del Olmo^ 
2004). A segunda baseia-se na idéia de que 
as políticas criminais, definidas pelas elites 
políticas e econômicas, são formadas a partir 
da construção simbólica e da apropriação do 
medo e da insegurança. As classes populares, 
as minorias culturais, étnicas ou políticas se
riam persistentemente vistas como perigos 
sociais, devendo ser tratadas com violência, 
desprezo e descaso por instituições autoritá
rias da justiça criminal. O Estado e as elites 
políticas e econômicas, a partir das políticas 
criminais, tendem a ocultar o papel ativo e 
contestatório dos diferentes grupos e movi
mentos políticos. A prática repressiva e a ex
clusão simbólica das revoltas, dos arrastões 
ou mesmo do poder insidioso do tráfico de 
drogas nas comunidades amplia a política 
do medo e conjura a consciência política das 
massas (Batista, 2003). A terceira maneira 
aborda a história da criminologia e das insti
tuições criminais a partir de uma crítica in
terna aos discursos e às práticas, assinalando 
as ambigüidades presentes na assimilação das 
teorias européias ao contexto local. Màrcos 
Alvarez (2003), por exemplo, procura com
preender e a contextuaiizar historicamente o 
papel da criminologia na emergência de

[...] um discurso da desigualdade no cam
po da lei, discurso este capaz de propor, a 
partir da articulação dos campos da lei e 
da norma, um tratamento jurídico-penal 
diferenciado para determinados setores da 
população e, conseqüentemente, num pla-
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no mais geral, de estabelecer critérios dife
renciados de cidadania (Alvarez, 2003, pp. 
32-3).4

As pesquisas recentes mostram que, no 
âm bito da administração da justiça criminal 
e do processo penal, os juristas e os crimino- 
logistas abraçam concepções sociais, políti
cas e jurídicas diferenciadas e nem sempre 
complementares. O direito penal e a justiça 
criminal foram palco de polêmicas, de deba
tes e de incertezas. A análise minuciosa des
ses discursos tem o potencial de revelar as 
ambigüidades da adoção dos modelos de pu
nição no Brasil e, ao mesmo tempo, a convi
vência do direito penal com disciplinas e sa
beres provenientes da antropologia criminal, 
da criminologia e da psiquiatria. É a norma 
no campo da lei. Os saberes normalizadores 
constituíram projetos, instituições e práticas 
punitivas que ampliaram o poder do Estado 
sobre o crime, o criminoso e a delinqüência. 
Além do interesse em controlar os grupos e 
os indivíduos com propostas de exclusão per
manente, esses saberes pretendiam combater 
o crime, as desordens e os perigos mediante 
um a regeneração moral da sociedade. Esses 
saberes, especificamente sobre os loucos, as 
mulheres e as crianças, caminham

[...] do campo do contrato para o campo 
da tutela, do modelo da lei para o modelo 
da norma. Diante destes e de outros gru
pos que escapam à ficção contratual, serão 
desenvolvidos mecanismos jurídicos e ins
titucionais tutelares e normalizadores, que 
extrapolam as concepções originais do di
reito clássico e as representações liberais 
acerca do Estado (Alvarez, 2003, p; 160).

N o Brasil do final do século XIX e início 
do século XX, adaptando-se ao liberalismo 
antidemocrático, a criminologia encontrou 
um vasto campo de desenvolvimento. M é

dicos, psiquiatras e criminologistas estavam 
interessados em aprim orar os mecanismos 
disciplinares e expandi-1os para uma ampla 
esfera da vida social. Não obstante a insis
tência de médicos e de criminologistas, os ju 
ristas não assimilaram integralmente as idéias 
da criminologia ao direito penal. Eles procu
raram, antes, “estabelecer um compromisso 
entre os dispositivos penais clássicos e as ino
vações propostas pela escola criminológica, 
entre as concepções liberais e as concepções 
cientificistas, entre o modelo da lei e o modelo 
da norma” (Alvarez, 2003, pp. 205, 239). 
Essa peculiaridade da história jurídica bra
sileira pode elucidar a dificuldade de legi
timação do discurso dos direitos na área da 
justiça criminal: ainda hoje, as liberdades e a 
segurança são consideradas exclusivas e con
traditórias. Olhando dessa forma, a crim ino
logia e o direito penal, bem como as ques
tões mais amplas ligadas ao reconhecimento 
dos direitos de cidadania no Brasil, surgem 
como chaves interpretativas da ordem social 
brasileira. Enfrentar a discussão por essa pers
pectiva parece ser bastante atual, na medida 
em que a pauta das políticas criminais, nó 
contexto de luta contra o terrorismo inter
nacional, encaminha-se para o tratam ento 
diferenciado de terroristas e de suspeitos e 
para a virtual limitação das conquistas ju rí
dicas dos últimos cinqüenta anos. Como en
tender a ambigüidade de uma democracia que 
afirma os direitos de cidadania e aceita a exis
tência de espaços punitivos alheios às regras 
jurídicas?

Qual é a Importância da 
Criminologia no Brasil?

N a Europa, durante a segunda metade 
do século XIX, a criminologia5 passou a afir
mar que os problemas do crime, da desor
dem e da revolta relacionavam-se a aspectos



biológicos do com portamento de determina
dos grupos ou indivíduos (loucos, crim ino
sos, prostitutas, anarquistas e delinqüentes 
juvenis). Rosa Del Olmo (2004) assinalou 
que as ciências penais, nesse período, esta
vam reagindo contra o individualismo, pre
sente no modelo penal clássico, em favor do 
determinismo, muito influente nas chama
das ciências naturais. A respeito da mesma 
época, Pierre Darm on (1991) indicou a rela
ção entre aquilo que se denom inou de onda 
do crime, o advento da imprensa sensacio
nalista e o surgimento de “o homem crimi
noso” do médico italiano Cesare Lombroso 
(1835-1909). A partir daí surgiram revistas 
de antropologia crim inalpor toda parte e os 
especialistas do gênero passaram a se reunir 
em congressos. Os trabalhos dos primeiros 
criminologistas ecoavam no grande público. 
Os congressos, a partir de 1885, reuniam não 
apenas médicos, mas também magistrados, 
policiais, políticos e curiosos provenientes de 
diferentes países. No estudo da delinqüên
cia, a criminologia.introduzia a sistematiza
ção presente nas classificações da ciência na
tural, adotando os modelos da psiquiatria e 
do alienismo para compreender o criminoso 
como um tipo especial de doente mental. Em 
um curto período, a antropologia criminal 
influenciaria também o discurso e as práticas 
dos juristas, impactando a legislação crimi
nal de váribs países.

Houve críticas e contestações por parte 
dos contem porâneos/’ Não obstante, houve 
uma verdadeira maré lombrosiana na socio
logia criminal, na psiquiatria, na medicina 
legal e nas técnicas policiais. Até hoje encon
tram os afirmações de que a antropologia 
criminal, com sua ênfase no determinismo 
biológico, não seria sequer uma ciência. Cer
tamente, suas conclusões, aos olhos do leitor 
do século XXI, são, no mínimo, risíveis e in
gênuas. As pesquisas aqui resenhadas apon
tam, ao contrário, para a força e a persistên

cia dessas idéias. Em primeiro lugar, porque 
a criminologia legitima as especulações so
bre a determinação dos comportamentos; em 
segundo, porque apela para uma crise sem pre
cedentes no sistema de justiça criminal; em 
terceiro, porque ataca o fundamento da igual
dade jurídica e da proporcionalidade entre 
delito e pena. E, segundo Michel Foucault, 
a criminologia elimina quaisquer limites ao 
poder de punir, sendo assim expressões de 
uma soberania “ubuesca” (Foucault, 2001, p. 
15). Mais ainda, as idéias presentes na an
tropologia criminal, é que ainda são encon
tráveis em várias concepções sociais e jurídi
cas na modernidade, sustentam mecanismos 
de individualização, de diferenciação e de ex
clusão no interior do processo judiciário.7

Lilia M. Schwarcz (1993) m ostrou co
mo, no Brasil, diferentes correntes cientifi- 
cistas articularam a questão racial ao campo 
penal e jurídico. O discurso da ciência criti
cava os princípios universais que regiam o 
espírito humano, procurando ressaltar a dife
rença em meio à unidade, processo em que a 
criminologia desempenhou im portante pa
pel. Segundo a autora, a concepção de uma 
unidade hum ana indivisível não era enfra
quecida pela diversidade das culturas, cons
tatada pelos estudos dos antropólogos. Mas 
os estudos dos criminologistas pretendiam 
pôr em evidência a existência de espécies hu 
manas ontologicam ente diversas, que não 
seriam assimiláveis ao processo universal de 
desenvolvimento. Assim, as diferenças' eram 
definitivas e irreparáveis e o papel da crim i
nologia nascente seria estabelecer correlações 
entre características físicas e atributos m o
rais dos indivíduos e de grupos. O Brasil foi 
bastante receptivo a essas teorias e, no século 
XIX, vamos encontrá-las nos museus etno
gráficos, nas faculdades de direito e nas fa
culdades de medicina. O pensamento crimi- 
nológico encontrou solo propício no Brasil 
da Primeira República.
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Sylvia Queirolo (1984) abordou a in
trodução do conceito de periculosidade no 
direito penal brasileiro. M ostrou claramente 
que a noção era fundamental ao pensamento 
da psiquiatria e da criminologia e què foi res
ponsável pela presença do perito médico nas 
ações penais. A autora faz a genealogia do 
conceito, retornando às suas origens na an
tropologia criminal, principalmente na cha
m ada terza scuola, de Raffaele Garofalo 
(1852-1934). A introdução desse conceito 
teve im portantes conseqüências em termos 
do potencial de “intervenção do sistema pe
nal sobre a sociedade, incompatível com o 
estado de direito’'. Segundo a autora, o con
ceito de periculosidade dava ao Estado a prer
rogativa para a m anutenção da ordem. O 
Estado poderia intervir sobre um problema 
social, preventivamente, “pela necessidade da 
sociedade defender-se contra tudo o que 
ameace ou ofenda suas condições considera
das normais de existência” (Queirolo, 1984, 
pp. 9-11).

Mariza Correa (1998) indicou a impor
tância dessas idéias para a conformação da 
área crim inal no Brasil. Seu trabalho deu 
destaque às idéias e aos desdobramentos ins
titucionais da obra dos médicos N ina Rodri
gues, Oscar Freire A rthuí Ramos e Afrânio 
Peixoto. Segundo a autora, não é possível 
compreender a constituição da medicina le
gal sem recorrer à recepção da antropologia 
criminal nos primórdios da República. Esses 
autores consideram a igualdade política, con
signada na primeira Constituição republica
na, como uma mera ficção, sem base de sus
tentação diante da composição étnica do país. 
Seu trabalho permite perceber que a medici
na legal representou um primeiro resultado 
da confrontação entre medicina e direito, para 
garantir a institucionalização da prática da 
perícia médica. Os médicos queriam interfe
rir de forma mais profunda e sistemática na 
justiça criminal; e, mediante a afirmação da

legitimidade de sua ciência, eles puderam tan
to assumir a manipulação dos corpos das ví
timas e dos locais de crimes, em busca de 
evidências, como propor a criação de insta
lações adequadas em repartições públicas para 
o exercício de suas funções.

O trabalho de Correa pode ser conside
rado pioneiro nos estudos sobre a crim inolo
gia no Brasil. Todavia a autora afirmou que o 
processo de normalização não refletiu uma 
competição entre medicina e direito. C ri
ticando a concepção de norm alização de 
Foucault, a autora afirma que não houve no 
Brasil uma passagem direta do controle vio
lento dos escravos para o controle sutil do 
corpo dos trabalhadores livres. Para ela, na 
verdade, as elites políticas do Brasil não pre
cisavam de mecanismos sofisticados de con
trole social:

Não foi com a institucionalização da me
dicina que se iniciou entre nós uma tecno
logia de controle dos corpos dos homens, 
embora ela tenha tido aí um importante 
papel a desempenhar [...]. Assim, se a subs
tituição das estratégias de vigilância e puni
ção dos escravos, e dos colonos mais tarde, 
de repressão e segregação de loucos, delin
qüentes ou crianças pela prevenção e cor
reção de desvios do comportamento, são 
estratégias reais, utilizadas no controle da 
população, são também estratégias retó
ricas. A substituição da repressão pela pre
venção ou correção, típica do discurso dis
ciplinar segundo Foucault, não passará em 
muitos casos de uma retórica afinada aos 
reclamos da ciência contemporânea, dificil
mente posta em prática numa sociedade 
tão indisciplinada (Correa, 1998, pp. 72-3).

A autora utiliza essa afirmação como for
ma de se contrapor aos estudos que viam a 
maior presença da medicina social e das es
tratégias dos higienistas em prescrever um
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conjunto de regras para garantir o controle 
sobre os corpos, a saúde, os hábitos alimen
tares e habitacionais, a estrutura familiar e a 
própria sexualidade das classes operárias .no 
princípio da República no Brasil (Machado 
et al., 1978; Costa, 1989).

Seguindo a pista deixada por esses tra
balhos, mas tentando apontar uma nova ten
dência, José Leopoldo Antunes (1999) bus
cou dem onstrar de forma mais cabal as ações 
dos médicos brasileiros voltadas para a cons
tituição do campo da medicina legal. Eles 
conseguiram garantir, ao Estado e aos espe
cialistas forenses, controle sobre os proce
dim entos relacionados à perícia médica e 
científica nos casos criminais e civis. O autor 
analisou artigos e polêmicas travadas pelos 
médicos, em especial médicos legistas, nas 
revistas médicas brasileiras, cobrindo o pe
ríodo de 1870 a 1930. Sua tese principal pro
cura criticar a concepção amplamente aceita 
na literatura brasileira de um processo cres
cente de medicalização da sociedade (segun
do o qual vários problemas de ordem social 
passaram a ser administrados pelo saber mé
dico e pela saúde pública). Apesar da im por
tância em rever a tese citada, Antunes não 
consegue delinear de form a inequívoca o 
campo de atuação e o status científico da me
dicina legal. Isso ocorreu, em partè, porque 
ele não analisou a rede de atuação institu
cional da medicina legal, mas somente os 
debates médicos publicados. O  autor, adi
cionalmente, parece confundir o poder dos 
médicos com o poder médico, ao afirmar, por 
exemplo, que a medicina legal, ao se deslocar 
gradualmente das polêmicas morais para as 
questões periciais, abriu mão de sua impos- 
tação política.

Em defesa da tese da medicalização da 
sociedade brasileira, talvez seja importante 
dizer que o controle disciplinar não substitui 
a repressão. Michel Foucault (1987b) mos
tra que o poder disciplinar produziu uma

nova economia moral, sem, no entanto, eli
m inar os espaços de arbítrio, onde novas 
violências emergiram. Ao mesmo tempo, a 
disciplina não deve ser simplesmente contra
posta à indisciplina, pois esta pode ser vista 
como um contra-poder, como uma reação ao 
poder disciplinar. A questão que permanece 
aberta é compreender como a morte, o su
plício, o sofrimento físico e o moral integra
ram uma nova economia política do corpo 
que, não apenas, provoca dor, mas sobretu
do busca a adequação à norma, constituindo 
uma subjetividade. Em outras palavras, o pro
cesso de mitigação das penas, de substituição 
do suplício pela pena de prisão, apontou pa
ra a conformação de uma sociedade voltada 
para a construção social do indivíduo e da 
individualidade.

Maria Clem entina R da Cunha (1986), 
com muito mais precisão e fidelidade ao pen
samento de Foucault, ressaltou o papel do 
alienismo nas idéias e no projeto institucio
nal do médico psiquiatra Francisco Franco 
da Rocha (1864-1933). Na Europa, a disso
ciação da loucura e da razão criou a possibi
lidade teórica de uma loucura sem delírio, 
que está expressa no conceito de monoma- 
nia de Jean-Etienne Esquirol (1772-1840), 
discípulo do famoso Philippe Pinei (1745- 
1826), pai da psiquiatria c médico-chefe da 
Salpêtrière.s Também permitiu a formulação 
do conceito de loucura moral de Pritchard 
(1786-1848). Por essa nova tipologia, os mé
dicos puderam abordar não somente a lou
cura visível, mas também os comportamentos 
desviantes, abrindo espaço para a institucio
nalização dos perigos sociais. A degenerescên
cia hereditária de B. A. Morei (1809-1873), 
que reconhece o demi-fou, portador de uma 
doença invisível, abriu, por fim, espaço para 
a tematização de inúmeros comportamentos, 
considerados inadequados, e que mereceriam 
investimento dos-especialistas médicos. As
sim, demi-fou e o degenerado passam a ser

87



relacionados a práticas anti-sociais: vagabun
dagem, jogo, vício e prostituição. Como bem 
salientou Sérgio Carrara (1998, p. 97), “A 
degeneração claramente patologiza e medi- 
caliza o crime”. Estão aí estabelecidas tam 
bém as conexões com os tipos de criminosos 
definidos por Lombroso como tipos especí
ficos de degenerados, que fundamentaram as 
concepções da criminologia, da medicina le
gal e da psiquiatria. Franco da Rocha, apro
priando-se da noção de loucura moral, re
formou as velhas casas de loucos e imprimiu 
a marca da ciência na nova instituição asilar 
modelo, o Hospício do Juquery, com a pers
pectiva de compreensão, de tratam ento e de 
cura da loucura. O  hospício permitiu o en
quadram ento da doença mental como um 
problema de saúde e de ordem públicas, e a 
institucionalização dos indesejáveis da socie
dade republicana. Os psiquiatras procuravam 
compreender a loucura, criando prontuários 
detalhados para registro e acompanhamento 
dos alienados. A psiquiatria e o direito com
partilharam  a tarefa de conhecer, excluir e 
normalizar os males advindos da loucura.

Fernando A. Salla (1999), inspirado por 
essas pesquisas, fez um amplo, profundo e 
meticuloso estudo sobre a história das pri
sões em São Paulo. Ele conseguiu demons
trar, com profusão de documentos inéditos 
e originais, a presença da criminologia na 
form ulação, construção e funcionam ento 
da Penitenciária do Estado de São Paulo, no 
Carandiru, considerada por todos como ins
tituição modelo, a transformar o preso em 
cidadão cum pridor de suas obrigações e a 
dim inuir as taxas de reincidência. O autor, 
ao mesmo tempo que mostra como a crimi
nologia, a antropologia criminal e a psiquia
tria contribuíram  para a formação de um 
modelo de encarceramento que ainda hoje 
se faz presente, verifica como as práticas co
tidianas voltadas para o controle da massa 
carcerária e das pequenas delinqüências no

interior do presídio estabelecem os limites 
desse mesmo projeto. Na penitenciária, foi 
instalada uma seção de medicina e crim ino
logia para acompanhar a trajetória do preso 
e para a individualização da pena. Também 
foi im plantado um conselho penitenciário 
para administrar a progressão da pena e o 
direito de livramento condicional. Para que 
esses dois dispositivos funcionassem , foi 
implantando um sistema minucioso de ano
tações nos prontuários dos presos. Surgem as
sim, na confluência entre ciência e pragma
tismo, as inúmeras dificuldades e violações 
que ainda hoje concorrem para a crise do 
modelo punitivo nacional.

E inquietante acom panhar as diversas 
tentativas frustradas de disciplinamento dos 
presos rebeldes, dentre os mais famosos es
tava Gino Amleto Meneghetti, que, nos dias 
de visitas de autoridades de outros estados 
ou de outros países, era colocado num a soli
tária. Célia de Bernardi (2000) resgatou um 
pouco do debate, através da imprensa, em 
torno da tentativa frustrada de considerá-lo 
um degenerado incurável -  um louco moral — 
que, em vez de estar cum prindo pena de pri
são na penitenciária, deveria estar internado 
no Manicômio Judiciário (instituição criada 
após longa campanha de Franco da Rocha 
oara receber os loucos criminosos), de onde 
somente sairia após improvável cura. Sabe
mos que, durante o processo decorrente da 
morte de um policial, ele foi submetido a 
exame psiquiátrico e considerado responsá
vel, mas, até o ano de 1954, o psiquiatra Sil
va Telles ainda estaria afirmando sua suposta 
loucura (Bernardi, 2000). Muitos outros de
tentos acabavam tendo o mesmo destino de. 
Meneghetti: eram encaminhados para a se
ção médico-psiquiátrica e passavam a ser con
siderados inadaptáveis ao regime prisional e 
terminavam no M anicômio Judiciário. José 
Leopoldo A ntunes (1999) tam bém  relata 
casos encontrados, nas revistas médicas da



Primeira República, de psicoses provocadas 
pela prisão, o que apontava a necessidade de 
medidas de avaliação, controle e transferên
cia desses indivíduos para estabelecimentos 
adequados.

Fernando A. Salla (1999), por sua vez, 
mostra, não obstante o presídio modelo apre
sentar problemas desde a sua inauguração — 
ele nunca conseguiu apresentar dados con
clusivos sobre regeneração nem sobre mo
ralização o discurso das elites políticas e 
judiciárias ainda manteve suas certezas e sua 
virtual cegueira diante do iminente fracasso 
do projeto do complexo carcerário. Enquan
to não admitiam o fracasso do modelo, ou
tras instituições foram sendo criadas e outras 
tantas tragédias foram sendo replicadas, como 
a nefanda Casa de Detenção do Carandiru, 
que ainda aguarda um estudo aprofundado. 
O  sistema prisional, em sua grandiosidade e 
pretensão originais, caiu em virtual esqueci
mento de onde saía apenas nos momentos 
de fugas espetaculares, de rebeliões sangren
tas e de violências inaceitáveis. A penitenciá
ria quase secular continua lá, como emble
ma da perm anência do frustrado projeto 
disciplinar!

Na mesma direção, Sérgio Carrara (1998) 
dem onstra a im portância da antropologia 
criminal para a definição do tratamento jurí
dico dado ao problema da delinqüência e da 
doença mental, legando aos psiquiatras e aos 
juizes amplo espaço de poder, espaço ambí
guo, é verdade, para conter e tratar aqueles 
criminosos considerados loucos e internados 
no Manicômio Judiciário, que, segundo o 
autor,

[...] se caracteriza fundamentalmente por 
ser ao mesmo tempo um espaço prisional 
e asilar, penitenciário e hospitalar. Prenhe 
de conseqüências práticas, a diferença en
tre asilo e prisão, visível através do Mani
cômio Judiciário, está amplamente anco

rada nas definições opostas que mantemos 
a respeito do estatuto jurídico-moral dos 
habitantes de cada uma das instituições. 
Para a prisão enviamos culpados; o hospi
tal ou o hospício recebem inocentes (Gar
rara, 1998, p. 27).

O  manicômio obedece a um modelo ju- 
rídico-punitivo (loucos criminosos) e a um 
modelo psiquiátrico-terapêutico (criminosos 
loucos), mas não consegue desempenhar bem 
nenhum deles. Nesse sentido, deve-se lem
brar de Febrônio índio do Brasil, que no fi
nal dos anos 1920, foi o primeiro interno do 
M anicômio Nacional do Rio de Janeiro (Fry, 
1982).

No caso mais específico da polícia, Ro
berto Kant de Lima (1989) afirma que esta 
exercia grande poder sobre os procedimen
tos de culpabilização do criminoso, num a 
espécie de formação prévia de culpa. O  in
quérito policial prefigura a culpabilidade do 
indivíduo. O processo criminal brasileiro e o 
inquérito policial preservaram elementos de 
uma lógica jurídica inquisitorial, uma vez que 
a polícia, além de controlar o inquérito poli
cial, exerce considerável poder discricionário 
sobre o suspeito e sobre toda a investigação. 
Da ótica da polícia, o indivíduo permanece 
em estado de suspeição e durante todo o per
curso do processo deve provar sua inocência, 
invertendo a lógica jurídica clássica, segun
do a qual ninguém deve depor contra si mes
mo. Ainda que seja necessário o aprofun
damento da pesquisa nessa área, o modelo 
inquisitorial pode ter sido atualizado com 
base em um fundam ento que somente pode 
ser originário do discurso da. criminologia, 
pois a “verdade” sobre o crime está, de certa 
forma, entranhada no indivíduo. A polícia 
procura incriminar o suspeito a todo o custo 
e, para isso, arranca-lhe a confissão e produz 
provas testemunhais e periciais. Caberia ao 
sistema judiciário refutar as teses do inquéri-
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to policial para garantir o princípio da plena 
defesa, que não foi contemplado na fase do 
inquérito. N um a outra chave de leitura, M ar
cos Luiz Bretas (1997) e Sidney Chalhoub 
(1986) dem onstram as estratégias de contro
le das classes' populares do Rio de Janeiro, 
baseadas nas aquisições científicas vindas do 
contexto europeu, e os arranjos de uma cul
tura popular que subvertia as imposições da 
ordem, entre o final do século XIX e início 
do século XX.

Diferentes pesquisas demonstraram, des
se modo, que as práticas de prisão adminis
trativa, repressão, expulsão e controle dos 
homens, mulheres e crianças trabalhadoras 
foram comuns na sociedade republicana, sen
do legitimadas pelo discurso da ciência e da 
racionalização do trabalho. Diversas formas 
de moralização da família, da sexualidade 
operária, das crianças e das mulheres traba
lhadoras foram postas em prática nas esferas 
do trabalho, do lazer e da cidade (Fausto, 
1984; Rago, 1985; Engel, 1989). Evidente
mente, esses processos foram seguidos por 
inúmeras estratégias de afirmação de iden
tidades e por muitas formas de resistência 
que ainda estão a merecer estudo detalhado 
(Rago, 1991; Chalhoub, 1986). A Repúbli
ca promoveu a legalidade jurídica como nor
ma básica da sociedade, mas manteve zonas 
abertas ao discurso e às práticas normaliza
doras, de um lado, e ao arbítrio institucional 
e à exclusão social pura e simples, de outro 
(Bretas, 1997; Caulfield,.2000). As pesqui
sas assinaladas indicam a recepção, embora 
sempre problemática, das teorias científicas 
e criminais no Brasil republicano. A antro
pologia criminal e, mais particularmente, a 
chamada Nova Escola Penal, deu suporte téc
nico-jurídico às práticas tradicionais de vio
lações aos direitos de indivíduos e grupos ao 
mesmo tempo que as questionava e propu
nha mudanças no quadro das instituições 
herdadas. Assim, é possível compreender não

somente as discussões que foram travadas nas 
primeiras décadas republicanas, como tam 
bém colocar em perspectiva argumentos do 
passado que parecem atuais (Alvarez, 2003).

Por exemplo, Elísio de Carvalho, um dos 
principais mentores de inúmeras reformas 
da polícia carioca, afirmava, em 1910, que o 
reincidente considerado perigoso deveria ser

[...] eliminado da comunhão social para 
todo o sempre, a não ser que dê provas sé
rias de sua regeneração pelo trabalho for
çado, o que é raro, raríssimo mesmo. Real
mente, é inadmissível, numa sociedade 
civilizada, a existência de milhares de in
divíduos que não vivem senão do assassi
nato, do roubo à mão armada, da extor
são, da rapina e fraude (Carvalho, 1910,

• p. 129).

Ele afirmava que o direito penal de base 
clássica é o grande responsável pelo cresci
mento do crime e lamentava a “brandura 
exagerada das penas”; o “tratam ento suavi
zado dos condenados”; as prisões em que os 
condenados vivem uma verdadeira vilegiatu
ra, a abolição do “bendito terror do chicote”, 
a redução das penas, as atenuantes, o habeas- 
corpus, a prescrição e a abolição da pena de 
morte (Carvalho, 1910, pp. 129-31).9 Eliza- 
beth Cancelli (2001) ressalta também que o 
discurso da Nova Escola Penal legitimava as 
reivindicações dos juristas e criminologistas, 
e mostra a autora que a historiografia brasilei
ra havia negligenciado a presença da crimino
logia na constituição da República no Brasil.

Andrei Koerner (1998) escreveu um ex
celente livro sobre o Poder Judiciário no Im
pério e na República, captando com riqueza 
de detalhes e com rigor as questões de con
trole sobre escravos e imigrantes, mas não 
menciona a penetração da criminologia nas 
idéias jurídicas do período. Essa lacuna veio 
a ser compensada em outro trabalho em que
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o autor elabora detalhado estudo sobre a in
trodução, a legislação e a prática do habeas- 
corpus no Brasil. Em relação às arbitrarieda
des- cometidas pela polícia sobre as classes 
populares, ele afirma que

[...] autoridades policiais, políticos, juristas 
e magistrados passam a utilizar o discurso 
criminológico positivista para justificar es
sas práticas, defendendo abertamente a 
restrição das garantias constitucionais dos 
indivíduos das classes perigosas, pela ne
cessidade de vigilância policial permanen
te sobre eles. Eles tornaram-se “infracida- 
dãos”, excluídos do domínio dos direitos e 
garantias constitucionais, não só pelas prá
ticas de controle social a que estavam su
jeitos, mas também para o discurso crimi
nológico qué as racionalizava (Koerner, 
1999, p. 222).10

Os espaços de arbítrio e de exclusão não 
foram construídos a partir de uma pura e 
injustificável arbitrariedade, decorrente de 
uma cultura senhorial afeita ao trato dos es
cravos; ao contrário, as instituições e as prá
ticas criminais foram pensadas e justificadas 
no interior do discurso e das contribuições 
da antropologia criminal. A recepção da cri
minologia representou, evidentemente, um 
avanço — contraditório -  em relação ao siste
ma institucional herdado do Império. A Re
pública, no Brasil, nasceu em meio à questão 
da incorporação de grandes massas de traba
lhadores imigrantes e livres; a criminologia 
penetrou no país na mesma medida em que 
ocorria uma verdadeira “não-expansão” da 
cidadania. A rede institucional montada na 
República baseou-se na criminologia e de
finiu as estratégias de controle sobre indiví
duos que não se inseriram no mercado de tra
balho, e que precisavam sofrer controle in
tenso, suspeição sistemática e tutela jurídica. 
A criminologia é um tema im portante para

esse momento em que um conjunto de sabe
res estava dando forma às concepções mais 
profundas e duradouras sobre a criminalida
de, o crime, o criminoso e a violência. E “bem 
provável que as teorias da escola positiva te
nham contribuído para que stigmas e pre
conceitos acerca do criminoso ou acerca de 
certas categorias de indivíduos deitasr.em raí
zes na sociedade” (Alvarez, 2003, p. 118). As 
elites econômicas e os legisladores, ao longo 
da Primeira República, indubitavelm ente, 
sonharam em construir um Estado, nacional, 
assentado na universalização do direito e do 
trabalho livre. Uma das facetas desse sonho 
era a constituição de uma racionalidade jurí- 
dico-criminal segundo a qual os indivíduos 
deveriam ser submetidos a uma extensa ma
quinaria de normalização e controle, como 
forma aceitável de conjurar os males do atra
so e de tratar desigualmente os desiguais.

A Especificação da Criminologia 
nas Pesquisas Recentes

Os adeptos das novas teorias criminais 
procuravam criticar as noções da chamada 
Escola Clássica de Direito Penal, cujos princi
pais proponentes e defensores, no contexto da 
Europa, foram Cesare Beccaria (1738-1794) 
e Jeremy Bentham (1748-1832), que coloca
va o livre-arbítrio como fundam ento da res
ponsabilidade penal. Para essa escola, a efi
cácia da pena residia menos na severidade 
do castigo e mais no conhecimento do crime 
e da certeza de sua punição. Embora não se 
saiba exatamente quem, no contexto brasi
leiro, fazia a defesa incondicional do modelo 
clássico, a crítica era direcionada particular
mente ao Código Penal brasileiro de 1890. 
O edifício jurídico republicano baseou-se nos 
princípios do livre-arbítrio, responsabilida
de penal, da legalidade e da anterioridade da 
lei penal. Dessa perspectiva, o indivíduo so-
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mente com etia um a infração tendo cons
ciência de que seu ato era ilegal, sobre o qual 
recaía uma sanção proporcional ao dano cau
sado. A lógica do sistema punitivo, na con
cepção jurídico-penal clássica, referia-se à 
existência de uma infração, ao conhecimen
to da sua autoria, à investigação, ao processo 
justo e à imparcialidade do juiz de direito. A 
este último cabia a qualificação do delito e a 
definição do dolo. O  grau de prejuízo ou de 
dano social articulava-se à idéia de reparação 
social. Em síntese, o papel da justiça crimi
nal ficaria restrito à prova material do delito, 
à qualificação da intenção do autor, à avalia
ção da intensidade e dimensão do crime e às 
considerações sobre as excludentes.11

A qualificação do criminoso respondia 
aos preceitos da imputabilidade. Isto é, os 
menores de nove anos; os maiores de nove e 
menores de quatorze que agissem sem dis
cernimento; os indivíduos considerados in
capazes por imbecilidade nativa ou enfraque
cimento senil; aqueles que, no ato do crime, 
fossem privados de sentidos (sic) e de inteli
gência; aqueles que fossem forçados a come
ter crime por violência ou ameaça; aqueles 
que cometessem crime casualmente no exer
cício de qualquer ato lícito e os surdos-mu- 
dos de nascimento não eram imputáveis, não 
respondendo, conseqüentemente, a processo 
penal por seus atos. Esse espaço de inimpu- 
tabilidade, que o Código criou, foi grande 
motivador para que os defensores da Nova 
Escola Penal fizessem sugestões e gestões para 
a construção de instituições tutelares, inexis
tentes naquele m om ento de nossa história. 
Esse espaço também permitiu a introdução 
de considerações de ordem médica e psiquiá
trica na definição do estado real e subjetivo 
dos inimputáveis, bem como quais medidas 
técnicas seriam necessárias para a sua devida 
qualificação. Em São Paulo particularmente, 
foram criados o Instituto Disciplinar, as C o
lônias Correcionais, os Orfanatos, os Edu-

candários, os Asilos de Inválidos, os Hospi
tais Psiquiátricos e, finalmente, o Manicômio 
Judiciário, para dar conta dessá indefinição. 
A concepção de reação social, contida no 
Código, requer um emaranhado de dispo
sições e somente permite ao aparato da jus- 
tiça-polícia agir após a realização do ato 
delituoso. Para muitos juristas da época, a 
preocupação, expressa pelo direito clássico, 
com a repressão e reparação do delito consu
mado, bem como com o princípio da respon
sabilidade penal, amarrava as mãos das auto
ridades e dificultava a preservação da ordem 
social. Como já foi dito, é difícil encontrar, 
ao longo de todo o período compreendido 
pelas pesquisas aqui referidas, os juristas que 
defendiam integralmente o direito clássico e 
quais eram suas razões. Mesmo Rui Barbosa, 
inflexível defensor do liberalismo jurídico 
contra o autoritarismo presente na Primeira 
República, apontava para certos aspectos da 
crim inologia dignos de atenção (Alvarez, 
2003).

Para os juristas e crim inologistas que 
passaram a encabeçar a propar vnda favorá
vel à antropologia criminal, a ordem jurídica 
brasileira, instituída sob inspiração do direi
to clássico, não se mostrava capaz de acudir 
às diversas transformações pelas quais a socie
dade estava passando; não acompanhava as 
novas tendências do crime, nem auxiliava no 
conhecimento do criminoso; além disso, im
pedia a ação mais enérgica do poder público 
sobre os perigos sociais, porque estava presa 
ao excessivo formalismo dos procedimentos 
legais. A antropologia criminal, ao contrá
rio, reforçava a idéia de que o crime não era 
uma mera figura jurídica; postulava uma fe- 
nomenologia do crime em que este deixava 
de ser um ato cuja existência se dava pela pre
visão legal para se tornar um com ponente 
essencial e necessário do com portam ento de 
determinados indivíduos. Nesse sentido, a 
pena deixava de se referir ao ato criminoso e
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passava a se referir ao agente do crime. Mais 
ainda, enquanto a escola clássica postulava 
que a ação do direito deveria ocorrer a pos
teriori, como reparação, a criminologia pro
pugnava a ação a priori, preventiva, dado o 
conhecimento existente sobre os tipos de cri
minosos, seus hábitos, a gênese de seus crimes 
e suas afecções mentais e comportamentais.

A criminologia partiu de uma hipótese 
atávica: a inscrição do com portam ento cri
minoso no indivíduo: em sua biografia, em 
sua ascendência e em seu corpo. Um forte de
term inism o estabelecia correlação entre as 
disposições orgânicas congênitas ou adqui
ridas, os caracteres físicos (biótipo e/ou fe- 
nótipo) e o com portamento criminal. A con
formação física constituiria um estigma, um 
sinal a ser detectado e analisado pelos especia
listas. Foi criada, com base nessas idéias, uma 
parafernália de medição do corpo (antropo
metria), incluindo toda uma padronização da 
fotografia judicial e, por fim, a implantação 
de sistemas de classificação e arquivamento 
de fichas dos criminosos com base nas im
pressões digitais (datiloscopia). O corpo, por
tanto, passou a ser visto como repositório de 
sintomas e compulsões mais ou menos inde
léveis. A criminologia, partindo dessa matriz 
biológica, passou a incorporar em seu discur
so todo e qualquer tipo de má conformação 
e de assimetria físicas, de marcas intencio
nais, de cortes, de lacerações, de hábitos so
ciais. As características físicas e as biografias 
dos indivíduos, meticulosamente registradas, 
poderiam ser uma via de acesso à personali
dade criminal, proporcionando aos médicos 
e juristas os meios necessários ao controle 
preventivo. Sobretudo, o “delito converteu- 
se em problema médico-psicológico e o cár
cere passou a ser um laboratório” (Del Olmo, 
2004, p. 67).

O  debate sobre a existência dos tipos de 
criminosos e sobre o seu grau de perigo per

maneceu aberto por muito tempo. Entre 1890 
e 1920, a ciência criminal conheceu novos 
aperfeiçoamentos, tendo contato com a psi- 
copatologia, a endocrinologia e a biotipolo- 
gia (em que o criminologista apurava todas 
as informações que pudesse obter sobre o bió
tipo do suposto criminoso, seu caráter, tem 
peramento, constituição física, moral etc.). 
Esses conhecim entos e práticas científicas 
forani introduzidos no Brasil pelas mãos da 
Nova Escola Penal, institucionalizaram-se e 
passaram a fazer parte do cotidiano de nos
sas instituições criminais. Se a psiquiatria, ao 
especializar a observação do louco, ampliou 
o universo virtual de clientes submetidos às 
instituições asilares, num a confirmação ter
rível de “O Alienista” de M achado de Assis, 
a criminologia conjugada com as institu i
ções de repressão.e controle, ao sonhar com 
o controle total sobre os criminosos poten
ciais, contribuiu para lançar uma sombra de 
suspeita permanente sobre os delinqüentes. 
Porém,

[...] a perícia psiquiátrica, chamada in i
cialmente para estabelecer a m edida da 
participação da liberdade individual no ato 
criminoso, acabou por inr ilár-se em todo 
o processo penal, ao avaliar perm anente
mente o com portam ento do indivíduo e 
sua possibilidade de cura ou recuperação, 
ganhando com isso o poder psiquiátrico 
novas funções de controle social (Alvarez,
2003, p. 43).

Mais ainda, o controle também se fazia, 
segundo uma das maiores preocupações dos 
criminologistas, sobre o com portam ento dos 
reincidentes, que, no interior do saber crimi- 
nológico, era denom inado de recidivismo. 
Recidiva, de onde proveio o recidivismo, 
compreendia a delinqüência como doença, e 
várias conseqüências daí decorriam. O uso 
do termo reincidência alastrou-se em meio à
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contracorrente da criminologia clássica, ba
seada no determinismo biológico (Del Olmo,
2004, p. 128).

Para além da perícia psiquiátrica, havia 
toda uma discussão entre juristas, psiquia
tras e criminologistas sobre o domínio deste 
campo híbrido denom inado medicina legal 
(Carrara, 1998). N ina Rodrigues, precursor 
da constituição desse campo no Brasil, cri
ticava a regra do contrato, estabelecida juri
dicamente, por não corresponder à realidade 
social do país e por ser puramente repressiva. 
Os fundadores da Sociedade de Medicina 
Legal e Criminologia, criada em São Paulo 
no começo dos anos de 1920, eram médicos 
e advogados que cultuavam o legado do mé
dico baiano. Oscar Freire, aluno e sucessor 
de N ina Rodrigues na cadeira de Medicina 
Legal na faculdade da Bahia, foi o m entor 
intelectual da medicina legal em São Paulo. 
Alcântara M achado foi o principal animador 
da criação da Sociedade. Como senador es
tadual, apresentou, em 1927, projeto de lei 
para a criação do M anicômio Judiciário do 
Estado, anexo ao Hospício do Juquery, para 
dem onstrar que o local dos loucos crim ino
sos não podia ser a penitenciária. Franco da 
Rocha, durante sua vida de observação dos 
alienados do Juquery, havia concluído que os 
loucos criminosos, por não poderem ser con
siderados plenamente inimputáveis, não de
veriam permanecer nas penitenciárias nem 
no hospício. Era necessária construção de um 
espaço específico para esse tipo de anomalia 
(Antunes, 1999). Tanto em São Paulo como 
na Capital Federal, “o manicômio judiciário 
se impôs como solução para os casos em que 
os acusados eram considerados criminosos 
natos ou degenerados” (Carrara, 1998, p. 
125). Os critérios utilizados para distinguir 
“simples assassinos” de “psicopatas” acabaram 
se transformando em instrumentos de conhe
cimento e de controle social. Os médicos le
gistas Alcântara Machado e Leonídio Ribei

ro teriam importante papei na luta pela iden
tificação tanto da população criminal quan
to da civil. Aí podemos encontrar uma in- 
quietante conexão entre a identificação civil 
generalizada com a idéia, fundam entada na 
criminologia, de defesa social (Correa, 1998), 
mas também de eugenia (Stepan, 1996).

Na última década do Império e nas pri
meiras décadas da República, f/ram  estabe
lecidas as bases teóricas e as linhas gerais das 
reformas institucionais e legais fundam enta
das na antropologia criminal. Houve diver
gências e variações que garantiram um am 
plo ecletismo no pensamento dos autores, 
mas alguns temas principais são recorrentes 
em suas obras.12 A regra geral consistiu em 
limitar a vontade do criminoso e atribuir seus 
atos ou a sua essência mesma a um conjunto 
de impulsos hereditários ou ambientais, que, 
para os autores brasileiros, seriam a degene
ração da raça; o uso do álcool; a sexualidade 
promíscua; a fraqueza moral hereditária; a 
má conformação física; a senilidade precoce; 
as doenças sexuais; as condições precárias de 
vida; e o contato precoce com doenças con
tagiosas; além disso, os primeiros teóricos da 
criminologia no Brasil consideravam os efei
tos do clima tropical sobre a criminalidade 
(Beviláqua, 1896). Evaristo de Moraes (1916) 
afirmou que os maus costumes imprim em 
uma “marca indelével no espírito da crian
ça ’. Mesmo criticando as condições de vida 
das classes operárias no Brasil e defendendo 
a adoção de uma legislação que as proteges
se, Moraes insiste que essas condições favo
recem o crime ou a mendicância. Apesar das 
ambigüidades, a criminologia circulou entre 
os homens de ciência e de letras. Os rótulos 
perm itiam  incorporar ao discurso todo o 
tipo de “desajuste” com portam ental do cri
minoso, mesmo aqueles desajustes que se 
deram na infância, como nos fazem lembrar 
os inquisidores de Pierre Rivière (Foucault, 
1988).
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Nova Escola Penal: 
Reformas Institucionais, Medida 
de Segurança e Defesa Social

Os adeptos da criminologia não econo
mizaram esforços para reformar as institui
ções criminais no país, como complemento 
necessário à reform a do arcabouço legal. 
Paulo Egídio, por exemplo, propunha qua
tro grupos de instituições: a) instituições pa
ra a prevenção dos delitos; b) instituições para 
a repressão dos delitos; c) instituições para a 
correção de delinqüentes; d) instituições para 
a prevenção das reincidências. Todo esse ar
senal seria com posto de estabelecimentos, 
asilos, casas de trabalho para os vadios e men
digos, sociedades de educação para as crian
ças abandonadas, asilos agrícolas, asilos in
dustriais, orfanatos, asilos e estabelecimentos 
de educação para meninos viciosos, peniten
ciárias, colônias agrícolas, sociedades de pro
teção para os menores e para adultos crimi
nosos após cumprirem pena, caixas de seguros 
e estabelecimentos para inválidos para o tra
balho. De todas essas propostas, certamente 
a instituição para repressão dos delitos tor
nou-se plena realidade com a construção da 
Penitenciária do Estado, não sem um enor
me esforço de convencimento por parte de 
Paulo Egídio. Em outros termos, controle 
social, institucionalização/reform atórios e, 
após tudo isso, vigilância por parte de um 
patronato ou mesmo da autoridade policiai 
(Salla, 1999; Alvarez, 2003).

O discurso da criminologia foi insidioso 
a ponto de constituir toda uma estratégia ju- 
rídico-penal em cujo centro encontravam-se 
as figuras dos loucos, das mulheres e dos 
menores. Cândido Mota, por exemplo, de
dicou parte im portante de seu trabalho no 
Ministério Público e no legislativo estadual 
para propor reformas ao sistema de tutela dos 
menores. Um dos efeitos mais tangíveis des
se discurso foi a adoção, no Brasil, do Códi

go de Menores, em' 1927, que previa a re
gulamentação do trabalho infantil e a am 
pliação do acesso à educação. Nas discussões 
travadas pela medicina legal, há argumentos 
favoráveis à inimputabilidade de jovens e con
trário à internação dos jovens em instituições 
penais (Antunes, 1999). Os menores serão, 
diante da nova legislação, sistematicamente 
institucionalizados e sobre eles recaíram mar
cas persistentes de abandono e delinqüência. 
Os juristas defendiam a idéia de que o me
nor, por ser inimputável, não ^-odia estar sub
metido às regras do campo da ação penal. Nos 
ensinam entos d Nova Escola Penal, por
tanto, surge a idéia de justiça preventiva, pe
dagógica e tutelar que se sobrepõe à idéia de 
punição. Mesmo que tenha havido um des
locamento progressivo do discurso favorável 
à institucionalização dos menores da crimi
nologia para o assistencialismo, nota-se cla
ramente a presença dos mesmos temas nas 
justificativas para a criação da Fundação N a
tiona l do Bem-Estar do Menor, em 1964 
(Rodrigues, 2001).

Em relação ao tratam ento jurídico e ins
titucional do louco não houve cisões profun
das entre médicos e juristas. O  debate em 
torno do criminoso louco foi muito mais sen
sível e complexo, embora as responsabilida
des de médicos e juristas tenham ficado mais 
ou menos definidas. Todavia, em relação ao 
menor e à mulher, os debates se mostraram 
incessantes e inconclusos. Tobias Barreto afir
mava que o desafio consistia em não tratar 
igualmente seres desiguais. Lie admitia que 
as diferenças entre sexos deviam justificar tra
tamento diferenciado tanto no âm bito do 
direito civil como no penal. O  sexo femini
no, em razão da educação, da exclusão, dos 
“acessos de atavismo” e da participação polí
tica, equivaleria a um estado de menoridade, 
de fragilidade social, pois as mulheres não 
teriam plena consciência da lei e de suas im
plicações. Viveiros de Castro seguiu a mes
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ma linha de argumentação, segundo a qual a 
igualdade consiste, na verdade, em tratar de
sigualmente os desiguais. O  campo do saber 
da criminologia comportava muitas divergên
cias, mas havia muitos pontos comuns, prin
cipalmente em relação à adoção da terapia 
como princípio da ação jurídico-penal (Es- 
teves, 1989).

Com o lembrou o médico-legista Leoní- 
dio Ribeiro, anos mais tarde, quanto maior 
fosse o núm erode reformatórios, menor se
ria o de prisões. Com o o enfoque se d av a m  
restrição das garantias legais e processuais, não 
parece demasiado afirmar, que “a escola pe
nal positiva parece ter contribuído também 
para que os direitos dos sentenciados fossem 
durante tanto tempo negligenciados no inte
rior da tradição penal brasileira” (Alvarez, 
2003, p. 129). Embora os adeptos da Nova 
Escola Penal fizessem a crítica à situação ina
dequada de nossas instituições penais, os 
mesmos não foram muito sensíveis às violên
cias praticadas contra presos, menores e in
vestigados pela polícia. Para a criminologia, 
importava a defesa da sociedade e o indivi
dualismo jurídico contribuía para desvirtuar 
a legislação penal do seu verdadeiro propó
sito, que era a salvaguarda dos direitos da 
sociedade.

Os adeptos da Nova Escola Penal viam a 
escola clássica como uma peça de ficção, pois 
não considerava o com portam ento do crimi
noso. Houve dificuldades e resistências à idéia 
de reformar completamente a legislação pe
nal segundo os preceitos da criminologia. Na 
verdade, ocorreu a adaptação, ao edifício ju 
rídico clássico, da noção de periculosidade. 
O  conceito de periculosidade teve origem no 
conceito de m onom ania -  loucura sem delí
rio -  de Esquirol e de temibilidade de Garo- 
falo -  perversidade constante e ativa do de
linqüente e a quantidade de mal que dele se 
pode esperar (Q ueirolo, 1984; D arm on, 
1991). O utro seguidor de Lombroso, o pro

fessor de direito penal Enrico Ferri (1856- 
1929), mais lembrado por ter incorporado à 
antropologia criminal as objeções provenien- 

, tes das chamadas escolas sociológicas do cri
me, particularm ente dos trabalhos de Ale
xandre Lacassagne e de Gabriel Tarde, foi o 
criador da classificação dos criminosos mais 
difundida no Brasil (Peixoto, 1933).13

Muitos criminologistas brasileiros, como 
Afrânio Peixoto, foram favoráveis a um a sín
tese entre os clássicos e os positivistas, ten
dência que parece ter sido dom inante no 
Código Penal de 1940, que introduziu, em 
relação ao código anterior, a noção de natu
reza hum ana próxima do deter 'inism o bio- 
psíquico. Vários d . seus artigos permitem 
uma abordagem criminológica do ato deli
tuoso e, por isso, adota medidas adm inistra
tivas contra o crime, como a medida de se
gurança, que permite a prisão do criminoso 
através de um processo sumário. O Código 
deixou de encarar o crime apenas como in
fração de uma lei penal e passou a relacioná- 
lo à personalidade dos indivíduos.14

Nesse sentido, Peter Fry e Sérgio Carra- 
ra (1986) afirmam que, no Código de 1940, 
passou a existir o chamado sistema do duplo 
binário, que a cominação da pena era dada 
tanto pela gravidade do ato criminal quanto 
pela periculosidade do acusado. Assim, con
vivem duas representações do Estado: guar
dião de rebanhos, m antenedor da ordem, e 
defensor da liberdàde, mas também interven
cionista e tutelar, em benefício do bem cole
tivo. Através da figura legal da medida de se
gurança, os juizes passaram a julgar, além do 
crime, a “alma do crim inoso”. O Código, 
assim, expressa a/'o lução de compromisso 
entre os paradigma > do direito clássico e do 
chamado direito positivo.

Sylvia Queirolc (1984) também nos lem
bra que a noção di' periculosidade, nascida 
na esfera médica (como medida de interven
ção sobre loucos e delinqüentes), foi incor
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porada ao discurso do direito (na formula
ção jurídica da medida de segurança). Com 
ela, a dualidade delito-pena passou a ser 
representada no tripé, delinqüente-delito- 
sanção:

Operacionalmente, a decisão sobre a pro
vável conduta futura do agente envolve 
discussões a respeito da forma pela qual se 
realiza a sistematização dos dados colhi
dos nas etapas da observação criminológi- 
ca. Os principais métodos e técnicas utili
zados nos Estados Unidos, Inglaterra e 
países nórdicos surgiram em função das 
necessidades apresentadas pela reforma 
dos estabelecimentos penais, em prol da 
humanização da, pena e da intenção de'se 
manter em regime fechado somente os sen
tenciados considerados perigosos e passí
veis de reincidência em curto espaço de 
tempo. No caso específico dos Estados 
Unidos teve-se em mira verificar a eficácia 
do instituto jurídico da liberdade condi
cional (parole) e, posteriormente, da sus
pensão condicional da pena (probation) 
(Queirolo, 1984, pp. 77-8).

A medida de segurança, nesse sentido, é 
uma conquista da criminologia. Mas não o. 
bastante. Para além da reforma penal, havia 
um conjunto amplo de mudanças que, como 
foi indicado por Paulo Egídio, poderia con
figurar uma verdadeira sociedade de defesa 
social. Afrânio Peixoto sintetizou essas con
quistas da seguinte forma: “A medida de se
gurança tende a substituir a pena, remédio 
tardio e sintomático trocado por outro ante
cipado e causal ou ocasional”. As medidas 
eram vistas como “a grande esperança da mo
derna política criminal, que prevê, para não 
ter de punir” (Peixoto, 1933, pp. 300-1).

Nas primeiras décadas do século XX, 
acenderam-se as preocupações com uma nova 
dinâmica da criminalidade e todo um esfor

ço para incorporar as novas aquisições no 
âmbito da criminologia, da técnica policial, 
ou criminalística, e da estatística crim inal.15 
Leonídio Ribeiro, autor da maior im portân
cia na compreensão da trajetória da crim ino
logia após 1930, resumiu assim as principais 
contribuições desse campo do saber:

O antigo critério do sistema de repressão 
foi substituído por novos e eficazes disposi
tivos de prevenção do crime, tratamento e 
reeducação do criminoso [...]. Renovou-se 
o aparelhamento técnico das prisões. Sur
giram anexos psiquiátricos das penitenciá
rias, manicômios judiciários, laboratórios 
de Antropologia Criminal, concorrendo, 
com seus elementos de estudos rigorosa
mente técnicos, para o conhecimento in
tegral da personalidade criminoso, do 
ponto de vis <. físico e psíquico. [...] Co
meçou-se, além disso, a estudar os proble
mas da criminalidade infantil, para desco
brir na criança os primeiros sinais de suas 
anomalias, de maneira a poder realizar o 
diagnóstico precoce dos anormais predis
postos às reações anti-sociais, por meio 
dos chamados “sinais de alarme” das ten
dências individuais para o crime (Ribeiro, 
1957, p. 41).

Os juristas brasileiros dem onstravam  
grande interesse nos congressos internacio
nais, nos quais encontramos participantes do 
Brasil. A ampla divulgação das obras dos prin
cipais autores da criminologia provocou a 
assimilação de muitas propostas, como foi o 
caso das técnicas de identificação e de inves
tigação criminais.16

Diante dos novos problemas que a so
ciedade republicana precisava fazer frente, 
Celso Vieira propunha a doutrina da defesa 
social no lugar d~ reação soc. .1. Para ele, por 
exemplo, o anar juismo violento devia ser 
matéria criminal-policial, ao passo que a ques
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tão social pertencia à matéria econômica e 
legal. A defesa social carecia tanto de medi- 
das penais como legislativas, desde que o le
gislador não se prendesse à teoria do livre- 
arbítrio (Vieira, 1920, pp. 137-9).17 A defesa 
social é um discurso que propõe “uma m u
dança nos próprios fundamentos do direito 
de punir” e, nesse sentido, “extrapola o cam
po puram ente penal, constituindo-se num 
discurso político” com uma esfera de atua
ção mais ampla (Alvarez, 2003, pp. 150-1). 
.Talvez valesse com plem entar essa reflexão 
indicando que a criminologia e sua recepção 
no Brasil também esteve articulada à expan
são das discussões favoráveis à eugenia e às 
práticas de controle racial (Correa, 1998; 
Stepan, 1996). Os temas da criminologia cris- • 
talizaram-se na consciência dos criminolo- 
gistas e juristas brasileiros, na forma da inde- 
terminação e individualização da pena, do 
determinismo psíquico, da prevenção, da crí
tica ao sistema de júri, do apelo aos cientis- 
tas-especialistas, da periculosidade, da defesa 
social e da hierarquização social. Esses temas 
ainda estão pautando as discussões sobre a 
punição e o tratam ento dos delinqüentes.,s

O Futuro do Pretérito da Criminologia

A relutância dos especialistas em elabo
rar uma legislação penal em conformidade 
aos preceitos oriundos sobretudo da crimi
nologia indica o quão difícil era encontrar 
um consenso no que diz respeito às medidas 
convenientes à preservação das regras sociais. 
A discussão de N ina Rodrigues sobre a ne
cessidade de um Código Penal que fosse rea
lista em term os da desigualdade existente 
entre as raças que com punham  o Brasil, Có
digo esse que, com a ajuda da ciência, deve
ria propor uma escala de responsabilidade 
penal que iria do “inteiramente inaproveitá- 
vel e degenerado, ao produto válido e capaz

de superior manifestação de av idade men
tal”, não obteve sucesso, segundo Correa
(1998), porque, no Brasil não havia necessi
dade de uma violência sutil. Isso demonstra 
que a criminologia foi um conjunto de pos
tulados que não produziu efeitos para além 
do discurso. Os criminologistas admitiam que 
havia enormes dificuldades para estabelecer, 
inequivocamente, as bases científicas para o 
combate e profilaxia do crime e dos crimi
nosos. Exatamente em decorrência da im 
possibilidade em se conseguir estabelecer 
parâm etros analíticos seguros, os adeptos 
da criminologia buscaram novos campos de 
pesquisa após 1940, principalmente em dis
ciplinas díspares como a psiquiatria, a psi- 
copatologia, a endocrinologia e a psicaná
lise. Não obstante, ocorreu a passagem de 
uma abordagem biológica do crime para uma 
abordagem sociológica. Essa passagem pode 
ser observada no Primeiro Congresso sobre 
prevenção do delito e tratam ento do delin
qüente, realizado em G enebra no ano de 
1955, responsável i :las regras mínimas para 
o tratam ento dos reclusos, consideradas um 
marco no processo de humanização do trata
mento penal (Del O lm o, 2004, p. 126).

O  ambivalente sucesso da criminologia 
não deve ser medido pela sua capacidade de 
penetrar completamente no discurso jurídi
co ou nas novas instituições criminais, ele re
side nas marcas profundas deixadas no dis
curso e nas práticas jurídicas e sociais, no 
alargamento das fronteiras do universo cri
minal e na permanência do espaço para o 
exercício dos poderes de especialistas. Ruth 
Harris (1991) parece cam inhar na mesma 
direção ao enfatizar que essas teses tiveram 
fortíssimo impacto no processo de julgamen
to. Enfim, Michel Foucault tem razão ao 
afirmar que o saber da disciplina constitui 
um verdadeiro infradireito, ou melhor, um 
contradireito, que não exclui nem nega os 
preceitos do direito. Eles são heterogêneos,
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mas complementares; o saber médico legal e 
o exame médico psiquiátrico produzem uma 
doublage no direito penal, “o essencial do seu 
papel é legitimar, na forma do conhecimen
to científico, a extensão do poder de punir a 
outra coisa que não a infração” (Foucault, 
2001, p. 23).

A discussão sobre a criminologia ainda 
esteve presente durante todo o período que 
vai de 1930 a 1960, que ainda merece um 
estudo aprofundado. Ribeiro (1957, p. 33) 
continua afirmando, ao longo da década de 
1950, que a Nova Escola Penal se afirmou 
através do “critério.central da periculosidade 
do réu, pondo em vigor práticas humanas e 
justas, perm itindo a defesa da sociedade por 
meio das medidas de segurança que exigem 
o conhecimento da personalidade integral do 
hom em  crim inoso”. A periculosidade e os 
exames psiquiátricos ainda permanecem co
mo parte integrante do dispositivo jurídico, 
embora sua cientificidade esteja em constan
te disputa. A periculosidade, particularm en
te, confundiu-se com noções do senso-co- 
mum, mas não está desacreditada e continua 
produzindo efeitos, distribuindo poderes en
tre especialistas, e juizes, bem como produ
zindo criminosos e reincidentes. Em outros 
termos, as práticas penais, no Brasil, foram 
de fato profundam ente influenciadas pelo 
saber emanado pela criminologia e, ao con
trário do que pode parecer, a criminologia 
não foi, de forma alguma, um conhecimen
to que apenas provocou grande debate nos 
meios médicos e jurídicos do passado. Ela as
sentou raízes profundas na maneira pela qual 
a punição é compreendida e exercida no país. 
Assim,

[...] a criminologia, ao colocar o crime so
bretudo como uma anormalidade moral, 
parece ter impedido que os juristas perce
bessem os padrões sociais de conduta as
sociados às práticas criminais, ou seja, im

pediu o desenvolvimento de uma autênti
ca sociologia criminal [e] a criminologia 
pretendia principalmente constituir um co
nhecimento positivo do homem e da socie
dade, a partir do qual seria possível confe
rir um status jurídico-político diferenciado 
a determinados indivíduos e grupos sociais 
(Alvarez, .2003, .p. 130).

Pesquisas recentes dem onstram  que a 
criminologia não foi apenas um complemen
to necessário ao discurso jurídico. Ao con
trário, ela forneceu aos juristas e criminolo- 
gistas argumentos contraditórios às garantias 
processuais, ao sistema do júri, ao habeas- 
corpus, ao processo de humanização das pe
nas e às instituições da justiça criminal, bem 
como deu aos julgadores legitimidade cien
tífica para embasar suas concepções sociais 
hierárquicas. Para além de um fracasso da cri
minologia,. tais pesquisas dem onstram  que 
uma certa concepção do criminoso e a cren
ça na diferenciação de tratam ento dos cida
dãos mantiveram-se como peças poderosas do 
discurso criminológico em relação aos pro
cedimentos de exclusão, encarceramento, vi
gilância e moralização da sociedade. As ins
tituições acadêmicas há muito procuraram 
exorcizar seu legado e, para muitos pesquisa
dores, as obras dos criminologistas tornaram- 
se peças de museu (Shecaira, 2004). Mas as 
práticas do m undo jurídico ainda precisam 
enfrentar as am bigüidades de sua história 
para, talvez, depurar delas o “infin itam en
te pequeno do poder político” (Foucault, 
1987a), essas práticas cinzentas, esses micro- 
poderes, que continuam  emergindo dentro 
das instituições da justiça criminal, m undo 
por excelência da desigualdade no campo 
jurídico.

Parece-me, portan to , que as questões 
colocadas por essa experiência de assimila
ção das teorias criminais ao contexto nacio
nal têm um rebatimento nos dilemas enfren-
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tados pelas democracias planetárias, na me
dida em que, em todos os lugares, observa-se 
o crescimento da legitimação de políticas dis
criminatórias, a supressão de direitos a pre
sos e a minorias étnicas, religiosas, nacionais 
etc. D iante dos problemas que o universo da 
punição nos coloca na atualidade — a ten
dência à privatização de amplos aspectos da 
justiça criminal e a exacerbação do encarce
ramento penal, a existência dos guetos vo- 

j
Notas

1. Nos últimos anos, vários estudos têm sinalizado a importância das áreas da segurança 
pública e da violência como chave interpretativa da sociedade brasileira. O  conhecimento 
nessas áreas tem crescido de forma significativa, como demonstram os mais recentes ba
lanços (Adorno, 1998, 2002; Zaluar, 1999; Misse, Lima e M iranda, 2000; Sadek, 2002; 
Soares, 2000; e Pandolfi et a i, 1999).

2. A crise do sistema de justiça criminal é um dos maiores desafios à democracia e à expansão 
da cidadania no Brasil, sinalizando os paradoxos de uma democracia sem cidadania ou de 
uma democracia disjuntiva (Pinheiro, 2001; M éndez et al., 1999; e Caldeira, 2001).

3. Uma fração significativa dessas pesquisas pode ser vista em Correa (1998), Carrara (1998), 
Koerner (1998; 1999), Antunes (1999), Salla (1999) Alvarez (2003).

4. O trabalho de Marcos Alvarez, que sistematiza as contribuições mais im portantes na área, 
praticamente inaugura uma sociologia das idéias e das instituições jurídicas no Brasil. O 
livro percorre, entre 1884 e 1930, os temas, os debates, as polêmicas, mas também os 
projetos dos defensores brasileiros do direito penal, influenciados pela antropologia crimi
nal. A análise mostra que a criminologia disseminou-se por meio de congressos e pela 
rápida recepção das obras dos seus principais autores, nos países centrais e nas periferias.

5. Neste momento, utilizava-se o termo antropologia criminal; criminologia surgiu com 
Garofalo, em 1885; e Topinard também usou o termo em 1889. O  termo criminologia 
generalizou-se como crítica às teorias biológicas de Cesare Lombroso (1835-1909). Nova 
Escola Penal é a denominação que os juristas brasileiros deram às idéias penais influen
ciadas pela criminologia (Del Olmo, 2004; Alvarez, 2003).

6. Afirmou-se que as principais evidências apresentadas pela antropologia criminal eram o re
sultado de uma manipulação artificial de características individuais, a partir de dados coleta
dos aleatoriamente e grosseiramente reunidos. A obra principal de Lombroso, por exemplo, 
não seguia os padrões da ciência, estando eivada de erros e disparates, como uso inadequado 
de exemplos e de informações desprovidas de especificidade antropológica (Darmon, 1991).

7. A antropologia criminal produziu efeitos jurídicos: Garofalo propôs medidas de extermí
nio e banim ento transoceânico. Ferri propôs prisão indeterminada, castigos corporais, 
duchas frias, choques elétricos, jejuns e insônia. Lombroso, favorável à pena de morte,

luntários dos ricos e da imobilização dos po
bres, a cultura do controle que emergiu do 
pragmatismo penal, bem como a guerra de
clarada contra o terrorismo que se converte 
num fundamentalismo sem precedentes—, a 
crítica à criminologia tradicional não é mais 
uma critica epistemológica, é, necessariamen
te, uma crítica política, em favor da liberda
de, da universalização dos direitos e contra 
todas as formas de tirania.
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elaborou planos detalhados de extermínio dos criminosos incorrigíveis (Darm on, 1991, 
pp. 145-188).

8. O sistema de saúde pública de Paris era composto pelo Hôtel des Invalides (167Õ) e pelo 
Hôpital Général (1657). Este último era dividido em três unidades: La Bicêtre, para os 
homens; La Pitié, para jovens; La Salpêtrière, para mulheres. Em 1 680, La Salpêtrière 
passou a abrigar mendigos, epilépticos, doentes mentais e prostitutas. Após a Revolução 
Francesa e sobretudo durante o século XIX, foram abolidas as correntes e houve um pro
cesso de humanização do tratam ento e, gradualmente, La Salpêtrière tornou-se um reno- 
mado centro de estudos psiquiátricos.

9. Explicava assim o aum ento da criminalidade: “Sob o nosso lindo céu, os maus instintos, as 
paixões ferozes, os impulsos sinistros e os propósitos torpes florescem como os cafezais; e o 
sangue que faz derramar o punhal dos nossos assassinos bastaria para tingir de vermelho as 
águas da Guanabara. [...] Ao nosso orgulho nativo, ao nosso sensualismo mórbido que 
inspira pela fêmea paixão extremada, ao uso inveterado do porte de armas e a essa vadia
gem de frack, insolente e debochada, que medra sobre os asfaltos das nossas avenidas, e 
mais a situação política do país, a densidade da população, a má qualidade das correntes 
imigratórias, provenientes de países, como Itália, Espanha e Portugal, que ocupam na 
geografia geral do homicídio os três primeiros lugares, ao alcoolismo e, finalmente, à fra
queza da repressão e a insuficiência da polícia devemos 90% do sangue derramado cada 
ano no Rio de Janeiro” (Carvalho, 1910, p. 132).

10. O referido discurso de Elísio de Carvalho mantém sua atualidade, na medida em que 
critica a justiça, por sua suposta indulgência em relação aos criminosos, e a sociedade, por 
estimular uma cultura favorável à criminalidade. Anacronismo inquietante!? Elísio de Car
valho continua assim: “A filosofia penal vigente, que jamais penetrou, o fundo real das 
coisas, nada mais fez que privar a sociedade do direito de defender-se naturalmente. [...] 
Depois, cada vez mais me convenço de que uma boa polícia vale pelo m elhor código 
penal” {apud Carvalho, 1910, pp. 133-134).

11. As circunstâncias atenuantes e agravantes já estavam presentes no Código Penal de 1890, 
e nelas é possível ver uma prefiguração da periculosidade, mas sem referência ao aspecto 
biológico ou hereditário (Queirolo, 1984, pp. 31-37). As circunstâncias atenuantes foram 
introduzidas no direito penal francês como forma de proporcionar alternativas de conde
nação para aqueles juizes que tendiam a inocentar acusados de cometerem crimes cuja 
punição era a pena de morte (Foucault, 2001, p. 12).

12. Os médicos, médicos legistas, juristas e criminologistas mais conhecidos são Tobias Bar
reto, N ina Rodrigues, Clóvis Bevilácqua, Oscar Freire, A rthur Ramos, Afrânio Peixoto, 
Aurelino Leal, Viveiros de Castro, Cândido Motta, Paulo Egídio, Alcântara Machado, 
Evaristo de Moraes; Noé de Azevedo, Franco da Rocha e Heitor Carrilho. Paulo Egídio foi 
nosso primeiro sociólogo criminal. Para ele, a civilização deveria proporcionar os meios 
materiais e morais que fariam o crime declinar ou desaparecer. Apesar de ser manifestação 
de impulsos individuais, o crime devia ser o contra-espelho das características morais do
minantes num  determinado período. Logo, não seria o elemento biológico ou racial deter
m inante do perfil da criminalidade, mas sim o estágio de desenvolvimento moral da so
ciedade. O autor, dessa forma, critica Emile Durkheim e defende Enrico Ferri, mas tenta
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ultrapassar o marco do determinismo biológico ao considerar aspectos sociológicos na 
configuração do crime (Alvarez e Salla, 2000).

13. Segundo Ferri, eram cinco os tipos de criminosos: criminosos natos ou instintivos; crimi
nosos por ímpeto ou passionais; criminosos ocasionais; habituais e alienados. Cada tipo de 
criminoso exigia, por parte da ciência e dos cientistas, um tipo diferenciado de tratamento, 
um tipo específico de instituição de contenção e um sistema complexo de terapias. No 
Congresso de Copenhague, de 1930, a União Internacional de Direito Penal apresentou 
uma classificação dos delinqüentes mais realista: reincidentes, alcoólatras, prostitutas e 
proxenetas, rufiões, deficientes,'mendigos, vagabundos,‘enfermos mentais agitados, me
nores abandonados e moralmente pervertidos (Queirolo, 1984, pp. 17-19). Para uma 
visão ampla sobre a evolução dos conceitos da antropologia criminal, ver Del Olmo (2004).

14. Sobre o Código Penal de 1940, Leonídio Ribeiro afirma que são considerados perigosos os 
condenados por crimes cometidos em estado de embriaguez habitual; os reincidentes em 
crime doloso; e os condenados por crimes associados a bandos ou quadrilhas. As medidas 
de segurança são medidas detentivas voltadas para esses indivíduos e constituem interna
ção em manicômio judiciário; em colônia agrícola; em instituto de trabalho; instituto de 
reeducação ou de ensino profissional; em casa de custódia e tratamento. Constituem  tam 
bém medidas não-detentivas: liberdade vigiada e restrição de circulação. Ele festejava que, 
ao lado da pena, figuravam agora as medidas de segurança e ao juiz cabia tomar decisões 
precisas, fundamentadas na perícia médica (Ribeiro, 1957; pp. 544, 550).

15. A criminologia apontou para a necessidade do registro e organização dos dados estatísticos 
relativos ao crime, mas a fragilidade das estatísticas no Brasil não deu oportunidade para 
que os criminologistas colocarem suas teorias à prova.

16. Em meados dos anos 1910, foi introduzida, de forma sistemática no Brasil, a elaboração e 
manutenção de prontuários de criminosos. Desde o início do século XX, havia tentativas 
para o uso também sistemático das impressões digitais ou datiloscópicas (Viotti, 1935) Ver 
também a introdução dos gabinetes de identificação na América Latina e a criação de 
institutos de criminologia em Del Olmo (2004, pp. 182-194).

17. Para Celso Vieira, a saída para o problema do anarquismo residia na expulsão dos anar
quistas e na adoção de uma legislação operária.

18. N um  amplo processo de vigilância em escolas, colônias, internatos, vias públicas; proibi
ção do .porte de armas; fiscalização da venda de bebidas; controle dos prostíbulos e dos 
bairros de prostituição; internação hospitalar de loucos e abandonados; vigilância da vaga
bundagem e da mendicidade; fiscalização profissional; identificação e folha corrida dos 
empregos domésticos; publicidadè dos crimes e correção do sensacionalismo da imprensa 
em relação aos crimes (Peixoto, 1933).
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Resumo

Criminologia, direito penal e justiça criminal no Brasil: uma revisão da pesquisa recente

A presente revisão procura ressaltar a importância da literatura, surgida ao longo dos últimos 
dez anos, que aborda o impacto da criminologia no Brasil. O  artigo busca com preender as 
propostas científicas, jurídicas e sociais que estavam subjacentes ao discurso da criminologia, 
particularm ente no contexto de reforma'das instituições da justiça criminal, iniciada com a 
instauração da República no país, no final do século XIX. Para isso, fazemos uma qualificação 
do debate que aproximou ou mesmo opôs os juristas que mantiveram uma concepção de D i
reito Clássico, baseada na reação social, nas garantias legais aos acusados, pela justiça e na 
permanência do júri àqueles que defendiam os postulados da nova ciência penal, que in trodu
ziam no direito concepções e idéias provenientes da medicina, da psiquiatria e da medicina 
legal. O  artigo conclui que a criminologia teve como efeitos fundamentais a afirmação de toda 
uma agenda de reforma das instituições da justiça criminal e a proposição de um processo 
amplo de normalização de grupos sociais, a partir da concepção do tratam ento desigual aos 
desiguais. O  desafio, para os estudos das ciências sociais no Brasil, seria não perder de vista essa 
origem problemática e contemplar os debates recentes sobre a obsessão securitária e o aum ento 
das taxas de encarceramento, como estratégia necessária de revisão das atuais práticas judiciais 
e penais.

Palavras-chave: Criminologia; Antropologia criminal; Sociologia jurídica; Sociologia históri
ca; Administração da justiça.

Abstract

Criminology, penal law, and criminal justice in Brazil: a review o f the recent research

The present review aims to show the importance o f the literature appeared in the last few years 
that approaches the problem of the criminological thought in Brazil. The article seeks to un
derstand the main scientific, legal, and social purposes present in the criminological discourse, 
mainly in the context o f the criminal justice system reform, during the foundation o f the 
Republic, in the end o f the 19th century. The article accesses the debate that, in a sense, placed 
in opposite sides legal experts that supported a conception o f the rule o f law, stressing legal 
warranties to the defendants and the maintenance of the jury and those that supported the 
criminology propositions.based on ideas borrowed from medicine, psychiatry, and forensic 
sciences. The article concludes that criminology had a fundamental impact on the criminal 
justice system reform and on the control of the poor through a conception of unequal state 
treatm ent for unequal people. The social sciences in Brazil, in order to build new criminal 
practices and policies, must not forget this historical pitfall. It must, nevertheless, observe 
those recent debates on the new culture o f security, the growth of incarceration, and the harde
ning o f prison.
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Justice management.

Résumé

Criminologie, droit pénal et justice criminelle au Brésil: une révision de la recherche récente

Cette révision a pour but de mettre en valeur l'im portance des publications, parues au cours 
des derniers dix ans, relatives à l’impact de la criminologie au Brésil. L’article cherche à com 
prendre les propositions scientifiques, juridiques et sociales qui étaient sous-jacentes au dis
cours de la criminologie, particulièrement dans le contexte de réforme des institutions de la 
justice criminelle, qui a commencé .avec l’instauration de la république au Brésil, à la fin du 
XIXe siècle. Pour cela, nous proposons une qualification du débat'qui a réuni ou opposé les 
juristes qui ont maintenu une conception du droit classique, fondée sur la réaction sociale, 
les garanties légales aux accusés et la permanence du jury à ceux qui défendaient les postulats 
de la nouvelle science pénale, qui ont in troduit dans le droit les conceptions et les idées 
issues de la médecine, de la psychiatrie et de la médecine légale. L’article conclut que la cri
minologie a eu pour effets fondamentaux l’affirmation de tout un agenda de réforme des 
institutions de la justice criminelle et la proposition d’un large processus de normalisation 
des groupes sociaux, à partir de la conception du traitement inégal aux inégaux. Le défi, pour 
les études des sciences sociales au Brésil, serait de ne pas perdre de vue cette origine problém a
tique et de contempler les débats récents à propos de l’obsession sécuritaire et l’augm entation 
des taux d ’incarcération, en tant que stratégie nécessaire à la révision des pratiques judiciaires 
et pénales actuelles.
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